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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de estudos 

para a instalação de aparelhos eletrônicos do tipo 

radar fotográfico de velocidade nas proximidades de 

todas as unidades de ensino do Município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine ao setor competente a realização de estudos 

visando à instalação de aparelhos eletrônicos do tipo radar fotográfico de 

velocidade nas proximidades de todas as unidades de ensino existentes em 

nosso Município. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Segurança Pública 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a realização de estudos 

para a instalação de equipamentos de fiscalização eletrônica, como radares 

fotográficos, redutores de velocidade ou barreiras eletrônicas, com a finalidade 

de inibir o excesso de velocidade nas imediações das unidades escolares. 

É recorrente a circulação de veículos em alta velocidade nesses 

locais, mesmo havendo sinalização que estabelece limite reduzido de velocidade 

em frente às escolas. Tal conduta já ocasionou acidentes e atropelamentos, 

colocando em risco alunos, familiares, professores, funcionários e toda a 

comunidade escolar. 

Dirigir em velocidade superior à permitida nas proximidades de 

escolas e universidades representa grave risco à integridade física das pessoas. 

Como medida preventiva para reduzir tais riscos, propõe-se a instalação de 

equipamentos eletrônicos de fiscalização, capazes de registrar a velocidade dos 

veículos, controlar o cumprimento dos limites estabelecidos e sujeitar os 

condutores infratores às sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

P
R

O
T

- C
M

I 831/2026
24/02/2026 16:01
IN

D
 284/2026

DESPACHADA
3ª Sessão Ordinária - 02/03/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

Certo da compreensão de Vossa Excelência diante da relevância da 

matéria, aguardo o atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


